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“Art. 1º A partir da vigência desta norma, as Varas do Trabalho da jurisdição 
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…………………………………………………..” (NR)

stiça 4.0, mediante prévia consulta das partes, os processos do “Juízo 
100% Digital”, preferencialmente aqueles que aguardam a primeira 

……………………………………………………” (NR)

 ste te to não substitui o original publicado no Di rio  letr nico da Justiça do Trabalho. 
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